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d e c r e t o  Nº 1551, de 10 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de R$ 11.565.255,79 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 11.565.255,79 (Onze Milhões, Qui-
nhentos e Sessenta e cinco Mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 
Setenta e Nove centavos), para atender à programação abaixo:

R$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918705 - SEdaP 0301 444042 3.316.321,52

141012060814918715 - SEdaP 0301 444042 237.500,00

311010618215027563 - cBM 0301 449051 8.000.000,00

792011854114978780 - idEflor-Bio 0656 339030 1.546,27

792011854314978781 - idEflor-Bio 0656 339030 9.888,00

ToTal 11.565.255,79

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1552, de 10 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da casa civil, 
órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 
1.000.000,00 para atender à programação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da Casa Civil, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de Reais), para atender à progra-
mação abaixo:

R$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

111050412215087683 - casa civil 0301 339033 1.000.000,00
ToTal 1.000.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro a ser apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1553, de 10 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da fundação 
ParáPaz, crédito especial no valor de R$ 300.000,00 para atender à progra-
mação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.

dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da fundação ParáPaz, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

362011412215087683 – Fundação ParáPaz 0101 339030 300.000,00

ToTal 300.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

911022884600008590 – Enc. SEPLAD-PL 0101 339039 300.000,00
ToTal 300.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 654379

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 708/2021-ccG de 10de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/486754,
r E S o l V E:
autorizar JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior, Secretário 
de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, a viajar 
para Brasília-df, nos dias 13 e 14 de abril de 2021, com o objetivo de 
acompanhar o Exmo. Governador Helder Barbalho em reunião com 
o Ministro do Supremo Tribunal federal - STf, devendo responder pelo 
expediente do Órgão, na ausência do titular, carloS aUGUSTo dE PaiVa 
lEdo, Secretário adjunto de desenvolvimento Econômico, Mineração e 
Energia.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 709/2021-ccG de 10de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/493433,
r E S o l V E:
autorizar JoÃo cHaMoN NETo, Secretário regional de Governo do Sudeste 
do Pará, a viajar no trecho Marabá/Belém/Marabá, no período de 10 a 12 
de maio de 2021, a fim de cumprir agenda institucional, e conceder para 
tanto 2 e ½ (duas e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 710/2021-ccG de 10de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº.2021/469872,
r E S o l V E:
relotar THiaGo cUNHa NoVaES coUTiNHo, assessor Especial iii, na casa 
civil da Governadoria do Estado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 654384


